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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

 

TARCICIO FERNANDO BATISTA, brasileiro, 

solteiro, Motoboy, portador do RG nº 273397 SESP/RR, regularmente inscrito 

no CPF/MF sob o nº 032.873.472-17, residente na Rua Galiléia, nº 247, Bairro 

Joquei Clube, Boa vista/RR, CEP 69313-012, possuindo o contato de telefone 

(95) 98127-5919, com E-mail batistatarciciofernando@gmail.com, por seu 

Advogado que esta subscreve (procuração anexa), vem perante Vossa 

Excelência, propor a presente.  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001/04, localizada na Rua Senador 

Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, 

Tel. (021) 3861-4600, Fax (021) 2240-9073, tendo em vista as razões de fato e 

de direito a seguir: 

 

1. PRELIMINARMENTE 

1.1. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

O Requerente não tem condições de arcar com 

as despesas do processo, uma vez que são insuficientes seus recursos 

financeiros para pagar as despesas processuais, inclusive o recolhimento das 

custas iniciais, sendo que o Autor junta a CTPS para comprovar não possuir 
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vínculo empregatício formal, e assim demonstrar limitação do seu auferimento 

de renda atualmente. (Doc. Anexo) 

 

Destarte, o Requerente formula pleito de 

gratuidade da justiça, por meio de declaração individual, sob a égide do art. 98 

c/c art. 99, § 3° do CPC/15, do qual estabelece a abrangência concedida por 

este instrumento legal de amparo ao jurisdicionado. 

 

Portanto, requer a concessão do benefício da 

Justiça Gratuita em favor do Requerente, vez que as custas judiciais 

comprometerão seu sustento e da sua família, conforme Declaração de 

Hipossuficiência e CTPS para comprovar não possuir vínculo empregatício 

formal, e assim demonstrar limitação do seu auferimento de renda atualmente, 

tal como previsto no art. 98 c/c art. 99, § 3° do CPC/15. 

 

1.2. DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

Buscando efetiva aplicabilidade dos princípios 

da duração razoável do processo, celeridade processual e instrumentalidade 

das formas (Arts. 4° e 8°, do CPC/15), tendo por base a realidade das ações 

correlatas de seguro DPVAT, percebe-se que não há uma predisposição da 

parte Requerida em apresentar proposta de acordo em audiência de 

conciliação, conforme estabelecido no art. 334 do CPC/15. 

 

Desta forma, pugna-se a Vossa Excelência que 

postergue a conciliação para eventual manifestação das partes, até porque a 

transação pode ser apresentada a qualquer momento pelos litigantes, não 

havendo, portanto, qualquer prejuízo, se tornando mais econômico e viável a 

realização de audiência somente em casos de necessidade de produção de 

prova testemunhal. 
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Pelo exposto, e decorrente da postura que tem 

apresentado a Requerida, o Requerente não tem interesse na composição 

consensual, visto que será apenas um objeto protelatório em favor da 

Requerida. No entanto, nada impede que a Ré apresente proposta formal, nos 

autos do presente processo e seja concedido prazo para resposta da parte 

promovente. 

Desta forma, requer que seja citada a parte 

Requerida para apresentar contestação no prazo legal, e querendo esta, que 

apresente proposta de acordo para análise e manifestação da parte 

Requerente, tendo em vista que a audiência de composição 

consensual/transação nestes casos não se concretizam, o que na prática 

apenas prolonga o tempo de duração do processo em favor da Seguradora 

Requerida. 

 

2. DOS FATOS 

Conforme o Boletim de Ocorrência nº 

00013219/2021, o Autor foi vítima de acidente de trânsito no dia 13/10/2019, no 

Município de Boa Vista/RR, e por decorrência disso, o Requerente sofreu 

Trauma em Membro Inferior, conforme a Ficha de Atendimento n° 

1901173226 do Hospital Geral de Roraima (HGR). (Docs. Anexo), no dia 

22/10/2019, retornou ao HGR, com ficha de atendimento nº 1901177045, pois 

ainda apresentava lesão decorrente do acidente de trânsito.  

 

O referido acidente resultou em sequela 

funcional com invalidez permanente do Requerente, decorrente de Fratura de 

Anel Pélvico, como pode ser comprovado por meio do Prontuário Médico. 

(Docs. Anexo) 

Desta forma, o Autor apresentou toda a 

documentação necessária para o recebimento da indenização referente ao 

seguro obrigatório (DPVAT) nesta cidade, cujo valor deveria ser efetivamente 

pago conforme determina a Lei. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

X
N

 U
K

A
9Q

 V
T

A
6R

 S
U

K
8B

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

14/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 5

mailto:advocacia@thiagoamorim.adv.br


 
 

Av. São Joaquim, nº. 232, Dr. Silvio Leite, Boa Vista/RR – Fone: (95) 99169-0810            
E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br    /   Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

 

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo 

pagamento, aproveitando-se da condição do Autor, que em razão da tragédia 

ocorrida e estando ainda fragilizado, realizou o pagamento (administrativo) 

apenas parcialmente, sendo o valor incompatível com a gravidade do 

trauma/incapacidade sofrida pelo Requerente, o que ainda acarreta grave e 

ampla limitação do membro afetado. 

 

Portanto, o valor de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), que foi pago 

administrativamente pela Requerida no dia 17/06/20121, não está em 

conformidade com real direito do Requerente, ou seja, quantia 

inferior/indevida frente à gravidade e o grau da lesão sofrida pela mesma, 

lesando a Postulante no momento em que ele e sua família mais necessitavam 

de auxílio. (Docs. anexos). 

São os fatos de forma sucinta 

 

3. DO DIREITO 

3.1.  Do Valor Devido 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada 

pela Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, 

destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores 

estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou o art. 3º da Lei 

6.194/74, reiterando o valor fixado para indenização em caso de morte, verbis: 

 

"Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: II - 
até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente;"  
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Este é o entendimento do Tribunal de Santa 

Catarina, vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO 
DE SEGURO DPVAT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO 
DO GRAU DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. 
PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR DEVIDO A 
TÍTULO DE SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA. 
RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA INVALIDEZ 
PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO PROVIDO. 
(TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC 
2009.074344-4; Relator (a): Nelson Schaefer Martins; 
Julgamento: 20/04/2010; Órgão Julgador: Segunda 
Câmara de Direito Civil; Publicação: Agravo de 
Instrumento n.2009.074344-4). 
 

Os documentos anexados nesta exordial 

provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o 

nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo 

jus à parte autora do recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º 

da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.  
 

A Legislação é clara no valor que deve ser 

pago no caso de invalidez permanente, de vítimas de acidentes de trânsito, ou 

seja, R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) e não apenas R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), que 

demonstra flagrante equívoco “voluntário ou não”, quanto a liquidação realizada 

pela Requerida, e o consequente pagamento parcial o Requerente 

 

Sendo assim, vislumbra-se o bastante 

fundamento do presente pleito de cobrança, condenando a Requerida para 

pagar o Autor a diferença entre o indenizado e o devido, que corresponde a R$ 

12.656,25 (doze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco 
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centavos), acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo Eg. TJRR, ambos 

desde o dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do efetivo 

cumprimento da obrigação. 

Destaque-se, que o fato do Autor ter recebido a 

quantia informada anteriormente não implica em renúncia ao direito de postular 

a complementação, tampouco gera adimplemento da obrigação por parte da 

Requerida, como visto acima, e especialmente porque é notória a má-fé com 

que agiu a requerida quando da parcial indenização 

 

3.2. Da Correção Monetária e Juros Moratórios 

Em sede de condenação, o referido valor 

deverá ser corrigido devendo ser levado em consideração, a data do evento 

danoso para a incidência da correção monetária, conforme estabelecido na 

Súmula 580 do STJ, entendimento este adotado pelo Eg. TJRR, tendo por 

base o presente julgado: 

 
“Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o 
termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso" 
(AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 
Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)” 

 

Ainda sobre o tema, vale ressaltar que o termo 

inicial para a incidência de juros moratórios, para efeitos de atualização do 

valor, deve ser utilizado o estabelecido na Súmula 426 do STJ, do qual versa 

que “os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação”. 

Desta forma, requer que em sede de 

condenação a incidência de correção monetária (pelo IPCA-E) tenha por base 

o estabelecido na Súmula 580 do STJ (data do evento danoso), e correlato ao 

mesmo, que os juros moratórios (1% ao mês) incidam a contar da data da 

efetiva citação (Súmula 426 do STJ). 
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3.3. Da Dignidade da Pessoa Humana 

O respeito à Dignidade da pessoa humana 

constitui princípio fundamental. Partindo dessa premissa, no centro do direito 

encontra-se o ser humano. 

Constitui o Princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana um valor universal, sendo que esta Dignidade não é algo que alguém 

precise postular ou reivindicar, porque decorre da própria condição humana. O 

que se pode exigir não é a dignidade em si – pois cada um já a traz consigo -, 

mas respeito e proteção a ela. 

Impõe-se, admitir, porém, que o princípio da 

dignidade da pessoa humana no texto constitucional é importante para a sua 

efetiva proteção e o seu amplo desenvolvimento pelos órgãos públicos em 

geral e, em especial, pelos órgãos de aplicação do direito. 

A dignidade pressupõe, portanto, a igualdade 

entre os seres humanos. Este é um de seus pilares. É da ética que se extrai o 

princípio de que os homens devem ter os seus interesses igualmente 

considerados, independentemente de raça, gênero, CAPACIDADE ou outras 

características individuais. 

Desta forma Excelência, busca o Autor pleitear 

o Direito que lhe é inerente, amparado no Art. 1º, III, da CF/88. 

 

4. DOS PEDIDOS 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) A citação da Requerida, em festejo à 

celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600, Fax (21) 2240-9073, ou ainda, no 

Endereço: Rua Senador Dantas, no 74 – 5o Andar, Centro – Rio de Janeiro – 

RJ, CEP. 20031-205, para que, querendo, responda aos termos desta ação, no 

prazo legal, sob as penalidades legais; 

b) a concessão do benefício da Justiça Gratuita 

em favor do Requerente, vez que as custas judiciais comprometerão seu 
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sustento e da sua família, conforme Declaração de Hipossuficiência e CTPS 

para comprovar não possuir vínculo empregatício formal, e assim demonstrar 

limitação do seu auferimento de renda atualmente, tal como previsto no art. 98 

c/c art. 99, § 3° do CPC/15; 

c) que seja citada a parte Requerida para 

apresentar contestação no prazo legal, e querendo esta, que apresente 

proposta de acordo para análise e manifestação da parte Requerente, tendo 

em vista que a audiência de composição consensual/transação nestes casos 

não se concretizam, o que na prática apenas prolonga o tempo de duração do 

processo em favor da Seguradora Requerida; 

d) que seja a Requerida condenada a pagar em 

favor do Autor o valor devido em decorrência do acidente, conforme estabelece 

a normativa, que corresponde à quantia de R$ 12.656,25 (doze mil, 

seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos); 

e) que em sede de condenação a incidência de 

correção monetária (pelo IPCA-E) tenha por base o estabelecido na Súmula 

580 do STJ (data do evento danoso), e correlato ao mesmo, que os juros 

moratórios (1% ao mês) incidam a contar da data da efetiva citação (Súmula 

426 do STJ); 

f) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais, conforme o percentual estabelecido no 

art. 85, § 2° do CPC/15; 

 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros 

probatórios permitidos em Direito, notadamente depoimento pessoal das 

partes, inquirição de testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se 

necessário for, perícia, todas desde logo requeridas. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 12.656,25 (doze 

mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
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Av. São Joaquim, nº. 232, Dr. Silvio Leite, Boa Vista/RR – Fone: (95) 99169-0810            
E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br    /   Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

        Boa Vista/RR, 14 de julho de 2021. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR 515 – A 
OAB/PR 62.590 
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Data: 14/07/2021
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 2ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 14/07/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 14/07/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL
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Data: 20/07/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0818779-89.2021.8.23.0010

 

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 334 do Código de Processo Civil, designo  para o dia audiência de conciliação 15 de
.setembro de 2021, às 10h

Cite-se a parte ré, por via postal ou eletronicamente, com as advertências dos arts. 335, I, II e III; 336,
337, 342 a 346, todos do aludido Diploma Legal, advertindo-se que deverá estar acompanhada por advogado particular
ou defensor público.

Intime-se eletronicamente a parte autora.

Advirtam-se às partes que a ausência injustificada à audiência designada, considerar-se-á ato atentatório
à dignidade da justiça, sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa, que será revertida em favor do Estado, nos termos do § 8º do art. 334 do CPC.

 

Boa Vista, segunda-feira, 19 de julho de 2021.

 

Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(assinado digitalmente - sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 22/07/2021
Movimentação: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA 

Complemento: (Agendada para: 15 de setembro de 2021 às 10:20, em 2ª Vara Cível)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA
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Data: 22/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (20/07/2021)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA
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Data: 22/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (20/07/2021)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA
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Data: 22/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ON LINE (AUDIÊNCIA)
Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$12.656,25

 

Autor(s):TARCICIO FERNANDO BATISTA
Rua Galiléia, 247 - Jóquei Clube - BOA VISTA/RR - CEP: 69.313-012 - Telefone: 981275919

 

Réu(s):Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA E INTIMADA:

Réu(s):Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES, Titular da 2ª Vara Cível, pelo presente
instrumento,  Vossa Senhoria acerca do inteiro teor da petição inicial, bem como   do ônus de participar da CITO INTIMO-A

 a ser presidida pela 2ª Vara Cível de Boa Vista/RR, no sistemaAUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
“Scriba” do Tribunal de Justiça de Roraima, uma vez que o atendimento ao público de forma presencial está suspenso em

 todas as unidades do Poder Judiciário, devido às medidas de prevenção ao Coronavírus (Covid-19), tudo conforme portaria
conjunta nº 09 (do dia 18.03.2021), publicada no DJE nº 6881, de 19.03.2021 (que suspende a modalidade presencial nas
audiências).

 (horário de Boa Vista)Data e horário:15 de setembro de 2021 às 10:20 horas
Acesso à sala virtual pelo link: https://g.tjrr.jus.br/20t6

A parte ré deverá constituir advogado/defensor público. Poderá, ainda, constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir. Fica advertida que a não participação injustificada do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. O réu poderá
oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão
de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição (arts. 334 e 335 do
CPC/2015). Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato

 formuladas pelo autor. Obs: As orientações para acesso à sala de audiência virtual estão no verso deste mandado ou pelo telefone (95)

31984755.

Boa Vista/RR, 22/7/2021.

ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA
Técnico(a) Judiciário(a)

 Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

____
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Data: 22/07/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2823239- C3/ 2021-02128/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08187798920218230010 

  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove TARCICIO FERNANDO BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/10/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/04/2021. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 
permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 

qual seja, o comprovante de residência.   

Compulsando os autos, percebe-se que não fora juntado documento de comprovação do domicílio em nome do 

autor, em clara afronta ao artigo 320, do CPC. 

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 

que impossibilita a comprovação da competência territorial. 

Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 

artigos 321 c/c 485, I. CPC.      

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
28/04/2021 após 01 ANO E 06 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 13/10/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o boletim de atendimento médico. 

Verifica-se que embora autora tenha acostado laudo de internação hospitalar na data do acidente, não foi 
acostado o boletim de atendimento médico.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos e a autenticidade do Boletim de 
Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na 
qual fora registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, 
sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

Por fim, vem requerer a intimação do autor para apresentar o BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO aos autos, a 
fim de que se possa realizar a devida análise do documento. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 13/10/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –
  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 20 de julho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 

  

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

T
2 

M
N

E
K

D
 E

7M
6Y

 S
Y

V
T

K

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 81



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move TARCICIO 
FERNANDO BATISTA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 
08187798920218230010. 

  

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 12345678 

 

                                                             

1
 Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial 

do prazo.
 

2
 Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou 

outro meio adequado de solução de conflito;
 

3
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei  6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014)

 

4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.”
 

6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIV EL, Data de 
Publicação: 16/01/2015). 

 

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”

 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Maio de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210133552 Vítima: TARCICIO FERNANDO BATISTA

Data do Acidente: 13/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), TARCICIO FERNANDO BATISTA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Junho de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210133552 Vítima: TARCICIO FERNANDO BATISTA

Data do Acidente: 13/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), TARCICIO FERNANDO BATISTA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um quadril 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: TARCICIO FERNANDO BATISTA

Valor: R$ 843,75

Banco: 237

Agência: 000002084-2

Conta: 0000022627-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO BRADESCO S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/06/2021

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: TARCICIO FERNANDO BATISTA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02084-2

CONTA: 000000022627-0

Nr. Autenticação
BRADESCO170620210500000000002370208400000002262784375  PAGO D
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

TARCICIO FERNANDO BATISTA COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DA BAHIA

3210133552 Boa Vista Invalidez Permanente

13/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura da bacia esquerda + órgãos genitais com lesão da uretra

Vitima fez tratamento cirúrgico com colocação de fixador externo, fez fisioterapia, não recorda data da alta.

Restrição funcional em quadril esquerdo.

Com sequela

07/06/2021

Observações: De acordo com o exame físico do examinador, permaneceu deficiência em quadril esquerdo em grau leve.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico estrutura pélvica apresenta correta sustentação, correta proteção das vísceras e órgãos internos,
ausência de dor à palpação de região pélvica. Apresenta na região observada cicatriz operatória inexistente,
sensibilidade anormal, coloração normal, temperatura normal, sinais inflamatórios inexistentes, inexistência de
alterações musculares, inexistência de alteração motora. Ao exame físico do quadril esquerdo apresenta sem
amputação, flexão aos 110°, extensão aos 10°, abdução aos 30°, adução aos 5°, rotação medial aos 40°, rotação
lateral aos 40°, marcha normal, agachamento normal, sem encurtamento. Apresenta na região observada ausência
de atrofias no segmento, mobilização passiva normal, cicatriz operatória aparente, sensibilidade anormal, coloração
normal, temperatura normal, inexistência de alterações musculares, inexistência de alteração motora. Cumpre frisar
que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau leve no quadril esquerdo.
Apresenta limitação para agachamento, teste de Patrick positivo, dificuldade para urinar - precisa fazer força para a
urina sair, teve episódios de não ter ereção.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: TARCICIO FERNANDO
BATISTA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/10/2019Data do acidente:

Seguradora: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA

032.873.472-17

TARCICIO FERNANDO BATISTA

ASL-0109296/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

ILOIR INACIO DE SOUZA : 383.051.512-04

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

TARCICIO FERNANDO BATISTA : 032.873.472-17

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/04/2021
Nome: ILOIR INACIO DE SOUZA

Data do cadastramento: 28/04/2021
Nome: VANDERLEIA VALENTIM GARCIA

CPF: 098.063.028-26CPF: 383.051.512-04

ILOIR INACIO DE SOUZA VANDERLEIA VALENTIM GARCIA
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3210133552

Nome do(a) Examinado(a): TARCICIO FERNANDO BATISTA

Endereço do(a) Examinado(a): R GALILEIA, 247, , Boa Vista/RR

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: sssp / 273397

Data e local do acidente: 13/10/2019 - Boa Vista/RR

Data e local do exame: 07/06/2021 - Boa Vista/RR

Coordenadas Geográficas: latitude: 2.81642 , longitude: -60.67005

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

Vitima de colisão moto com poste com consequente fratura da bacia E + órgãos genitais com lesão da uretra

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Vitima fez tratamento cirúrgico com colocação de fixador externo, fez fisioterapia, não recorda data da alta

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico estrutura pélvica apresenta correta sustentação, correta proteção das vísceras e órgãos internos, ausência de dor
à palpação de região pélvica, mobilidade da quadril normal. Apresenta na região observada cicatriz operatória inexistente,
sensibilidade anormal, coloração normal, temperatura normal, sinais inflamatórios inexistentes, inexistência de alterações
musculares, inexistência de alteração motora. Ao exame físico do quadril esquerdo apresenta sem amputação, flexão aos 110°,
extensão aos 10°, abdução aos 30°, adução aos 5°, rotação medial aos 40°, rotação lateral aos 40°, marcha normal,
agachamento normal, sem encurtamento. Apresenta na região observada ausência de atrofias no segmento, mobilização passiva
normal, cicatriz operatória aparente, sensibilidade anormal, coloração normal, temperatura normal, inexistência de alterações
musculares, inexistência de alteração motora. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional
de grau leve no quadril esquerdo.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

Quadril: limitação para agachamento, teste de Patrick positivo Genitais: dificuldade para urinar - precisa fazer força para a urina
sair, teve episódios de não ter ereção.

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 
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() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Estrutura Pélvica - Leve - 25%
Quadril Esquerdo - Leve - 25%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
      

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

H
L 

4A
5W

4 
9H

H
F

2 
D

4Z
M

U

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS

Página 112



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 113



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 114



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 115



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 116



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 117



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 118



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 119



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 120



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 121



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 122



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 123



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 124



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 125



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 126



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 127



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 128



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 129



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 130



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 131



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

B
A

 P
4T

Y
B

 X
L8

E
Z

 2
G

A
A

3

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 11.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

22/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: KIT SEGURADORA LIDER

Página 132



 

Data: 22/07/2021
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 22/07/2021 referente ao evento de expedição seq. 10.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

22/07/2021: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/07/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

23/07/2021: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 27/07/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0818779-89.2021.8.23.0010

 

DESPACHO

 

Considerando o desinteresse da parte (EP 11), determino o cancelamento da audiência designada nos

autos.

Determino a produção de prova pericial.

Fixo honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) nos termos do Convênio de Cooperação nº

06/2015, celebrados entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte ré.

Intime-se a Seguradora Líder dos consórcios do Seguro DPVAT S/A para que em 05 (cinco) dias

depositar o valor dos honorários periciais.

Nomeio como perito nos presentes autos o  devidamente habilitado noDr. Vitor Paracat Santiago,
Banco de Peritos desta e. Corte de Justiça, que deverá cumprir o encargo de forma escrupulosa, independentemente de
termo de compromisso (art. 466, CPC), caso não alegue qualquer matéria constante no artigo 467 do CPC.

Intime-o deste ato.

Intime-se, pessoalmente, a parte autora a comparecer, no dia , por24 de agosto de 2021, às 08h30

ordem de chegada, no consultório do D. Perito, , Dr. Vitor Paracat Santiago situado na Av. Nossa Sra. da Consolata,

, para proceder a realização da perícia, sob pena de renúncia tácita à produção da prova pericial930, Bairro Centro

pleiteada, devendo estar munido de documento de identificação com foto, bem como todos os exames médicos já

realizados, referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc).

 

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos para acompanhar o necessitado

exame, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Boa Vista, sexta-feira, 23 de julho de 2021.

 

Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(assinado digitalmente - sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 31/07/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 02/08/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (20/07/2021) e ao evento de expedição seq.

8.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

31/07/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA) em

02/08/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (20/07/2021) e ao evento de expedição seq. 9.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

02/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/08/2021
Movimentação: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA 

Complemento: Audiência cancelada Participante(s)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

02/08/2021: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA .

Página 140



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010

CERTIDÃO

 

Cancelo a audiência de conciliação no sistema, nos termos da determinação judicial.

 

Boa Vista, 2/8/2021.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
JUCINELMA SIMOES CARVALHO

Analista Judiciário
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Data: 02/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 14) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (27/07/2021)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

02/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 14) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (27/07/2021)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

02/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 14) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (27/07/2021)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

02/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

02/08/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010

PROMOÇÃO

 

Promovo os presentes autos a Vossa Excelência em razão do pedido de assistência
judiciária gratuita formulado na exordial pendente de apreciação.

 

Boa Vista, 2/8/2021.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
JUCINELMA SIMOES CARVALHO

Analista Judiciário
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Data: 02/08/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

02/08/2021: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 04/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/08/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 14)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (27/07/2021) e ao evento de expedição seq.

20.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

04/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/08/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 14)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (27/07/2021) e ao evento de expedição seq.

18.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

04/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 149



 

Data: 06/08/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

06/08/2021: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0818779-89.2021.8.23.0010

 

DESPACHO

 

Concedo justiça gratuita para a parte autora. Anote-se.

Aguarde-se a perícia designada nos autos.

 

Boa Vista, quinta-feira, 5 de agosto de 2021.

 

Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(assinado digitalmente - sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 09/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 25) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (06/08/2021)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

09/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 14) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(27/07/2021 16:28:50). Natureza: Intimação. Parte: TARCICIO FERNANDO

BATISTA. Identificador do Cumprimento: 0001

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Mandado de Intimação

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

09/08/2021: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA DPVAT
JUSTIÇA GRATUITA

Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$12.656,25

 
Autor(s):TARCICIO FERNANDO BATISTA
Rua Galiléia, 247 - Jóquei Clube - BOA VISTA/RR - CEP: 69.313-012 - Telefone: 981275919

 
Réu(s):Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s):TARCICIO FERNANDO BATISTA
Rua Galiléia, 247 - Jóquei Clube - BOA VISTA/RR - CEP: 69.313-012 - Telefone: 98127-5919

 

DATA DA PERÍCIA: 24  DE AGOSTO DE 2021 ÀS 08H30MIN.

O MM. Juiz de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado que,
 proceda a INTIMAÇÃO da parte autora a comparecer, no dia e hora acima indicados, por ordem de chegada, no

    consultório doD. Perito Dr Vitor Paracat Santiago, situado na Av. Nossa Senhora da Consolata, 930, bairro
Centro, nesta cidade, para proceder à realização da perícia, sob pena de renúncia tácita à produção da prova pericial
pleiteada, devendo estar munido de documento de identificação com foto, bem como todos os exames médicos já

 realizados, referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc), conforme Despacho anexo.

Boa Vista-RR, 9/8/2021.

 

ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

 

OBSERVACAO: 1. Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação

(procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo  3MB cada. 2. Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema

  PROJUDI, entrar em contato com a seção de Atendimento ao Processo Eletrônico, Localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais sap@tjrr.jus.br ou (95)

3198-4733.
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Data: 09/08/2021
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: VITOR PARACAT SANTIAGO habilitado até 17/11/2021 (100 dias)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

09/08/2021: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 09/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito VITOR PARACAT SANTIAGO  com prazo de 5 dias úteis - Referente

ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (27/07/2021)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

09/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (20/07/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. Ciente de Despacho

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

09/08/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0818779-89.2021.8.23.0010  

 

 

 

TARCICIO FERNANDO BATISTA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face de Despacho de Ep. 6.1. 

 

O Requerente está ciente da inicial designação 

de audiência de conciliação, e seu posterior cancelamento conforme 

constante no Ep. 17.1. 

 

Por fim, estando ciente do deferimento da 

Produção de Prova Pericial, o Requerente não apresentará quesitos 

complementares, bem como, no momento não se faz presente, a necessidade 

de impugnação do (a) r. Expert indicado (a), tão pouco sugerir assistente 

técnico. 

 

Em complementação ao parágrafo anterior, 

deverá o (a) r. expert realizar avaliação médica levando em consideração as 

características inerentes a este pleito, conforme a praxe nos casos paradigma, 

tais como: 

 

1) tipo de lesão(ões) 
apresentada/identificada(s) na periciada; 
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3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

2) nexo causal entre o acidente 
noticiado na inicial e a(s) lesão(ões) e demais 
limitações decorrentes do referido acidente; 
3) se a(s) lesão(ões) sofrida(s) pela 
periciada é de molde a deixar sequela(s) que 
resulte(m) na sua invalidez permanente; 
4) se houve diminuição ou perda de 
função de algum órgão/membro, e se este(s) 
foram lesionado(s) em função de dinâmica 
comum a acidente automobilístico; 
5) se a perda ou diminuição de função 
de algum órgão/membro da Requerente é de 
caráter temporário ou definitivo. E em que 
percentual este órgão/membro está lesionado; 
6) de caso ache necessário, que 
apresente esclarecimentos necessários a 
análise profissional; 
 

Ante ao exposto, aguarda regular 

prosseguimento do feito. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

                                 Boa Vista/RR, 9 de agosto de 2021. 

 
(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 10/08/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 6) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (20/07/2021) e ao evento

de expedição seq. 8.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

10/08/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 11/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimações - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (27/07/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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2823239- C3/ 2021-02128/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR  

  

Processo n.º 08187798920218230010 

  

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que 
esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
TARCICIO FERNANDO BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, 
mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção à intimação de fls., expor e requerer o 
que ora segue. 

Como é sabido, trata-se de ação onde o Autor pretende o recebimento da INDENIZAÇÃO POR 
INVALIDEZ PERMANENTE, verba oriunda do Seguro Obrigatório - DPVAT. 

A Ré informa que, pelo elevado número de demandas que é parte, não houve tempo hábil para 
realizar o pagamento da guia de honorários do perito, haja vista o procedimento necessário para a 
realização de todos os pagamentos em que é demandada. 

Frisa-se, ainda, que a Seguradora, ora peticionante, tem sede em comarca diversa daquela em que 
tramita o referido processo, o que dificulta o acesso aos autos para extração das informações e 
documentos necessários ao pagamento dos honorários periciais. 

Imagine Exa., considerando o aumento exponencial na quantidade de ações tramitando em face 
da Seguradora, ora Ré, há, consequentemente, um vertiginoso aumento de solicitações de 
pagamentos em diversas demandas, sendo assim a seguradora precisa dispor de imenso  controle 
de todos os pagamentos que realiza. 
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Assim, vem pedir escusas com fito de requerer dilação de prazo por mais 5 (cinco) dias para 
realizar a juntada da guia do pagamento de honorários periciais. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 11 de agosto de 2021. 

 
 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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Data: 12/08/2021
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 27) em 09/08/2021

10:30:41. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: JOELSON DE ASSIS

SALLES. Parte: TARCICIO FERNANDO BATISTA

Por: ALZANETE RIBEIRO PAZ

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

12/08/2021: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 13/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA) em

12/08/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 14) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (27/07/2021) e ao evento de expedição seq. 19.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

13/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/08/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: Referente ao prazo para cumprimento da Citação (Seq. de expedição 10).

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

14/08/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 17/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito VITOR PARACAT SANTIAGO) em 17/08/2021 com prazo de 5 dias

úteis *Referente ao evento (seq. 14) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(27/07/2021) e ao evento de expedição seq. 29.

Por: VITOR PARACAT SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

17/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/08/2021
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 27) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (09/08/2021

10:30:41). Parte: TARCICIO FERNANDO BATISTA

Por: JOELSON DE ASSIS SALLES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

18/08/2021: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail: ceman@tjrr.jus.br

ANEXO II
 

CERTIDÃO

Nº do Processo:  0818779-89.2021.8.23.0010     Nº do Mandado:

Destinatário: TARCÍSIO FERNANDO BATISTA

CPF:

 
Certifico que PROCEDI a:

(  ) IntimaçãoX
(  ) Citação
(  ) Condução
(  ) Prisão
(  ) Soltura

(  ) AutorX
(  ) Testemunha
(  ) Réu

 
(  ) X Ocasião em que realizei a leitura do Mandado, entregando-lhe a contrafé.

(  ) Ocasião em que realizei a leitura do Mandado e das cópias da Denúncia Ministerial.

(  ) Ocasião em que realizei a leitura do Mandado e da Decisão Judicial

(  ) Nos moldes previstos no Art. 252 do Novo CPC (hora certa), por meio do Sr.(a) (Grau de Parentesco).

(  ) Ocasião em que realizei a leitura do Mandado e da Decisão Judicial, cientificando o réu de que terá o prazo de

05 (cinco) dias para apresentar defesa escrita, por meio de Advogado ou Defensor Público.

(  ) Por meio do número telefônico indicado no Mandado, ocasião em que informei a vítima de que, caso deseje

obter cópia do Mandado e Decisão, deve comparecer a Secretaria da Vara/Juizado.

(  ) X Foi exarado ciente.

(  ) Não foi exarado ciente.

(  ) O reeducando declarou que necessita do auxílio da Defensoria Pública Estadual para apresentar sua defesa.

(  ) O reeducando declarou que possui condições para constituir Advogado particular.

(  ) O reeducando afirmou que no momento não sabe se irá ou não constituir Advogado particular.

(  ) O reeducando afirmou que deseja recorrer da Sentença proferida.

(  ) O reeducando afirmou que não deseja recorrer da Sentença proferida.

(  ) O reeducando afirmou não saber naquele momento se irá ou não recorrer da Sentença proferida.

(  ) O ato resultou na efetiva soltura do reeducando.

(  ) O ato não resultou na efetiva soltura do reeducando, uma vez que, responde a outra Ação Penal.

 
NOVO ENDEREÇO/ENDEREÇO CORRETO:
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OBSERVAÇÃO:

 

 

Boa Vista/RR, 14/08/2021 - 11h:09min
 

 
JOELSON DE ASSIS SALLES

Oficial de Justiça
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Data: 18/08/2021
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 16/08/2021 - Referente ao evento de expedição (seq. 27)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (09/08/2021 10:30:41). Parte: TARCICIO FERNANDO BATISTA

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

18/08/2021: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 19/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Guia de Deposito

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

19/08/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2823239- C3/ 2021-02128/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08187798920218230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TARCICIO FERNANDO BATISTA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo. 

Oportunamente, vem apresentar seus quesitos: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

BOA VISTA, 17 de agosto de 2021. 

  

JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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0 17/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1100118070268

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08187798920218230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

16/08/2021
DATA DA GUIA

2823239
N° DA GUIA

BOA VISTA  2 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA
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Data: 20/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA) em

19/08/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 25) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (06/08/2021) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

20/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/08/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO VITOR PARACAT SANTIAGO

Complemento: (Para Perito VITOR PARACAT SANTIAGO *Referente ao evento (seq. 14)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(27/07/2021) e ao evento de expedição seq.

29.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

25/08/2021: DECORRIDO PRAZO DE PERITO VITOR PARACAT SANTIAGO.
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Data: 26/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimações - Referente aos eventos PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (27/07/2021), PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(06/08/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. Nao Oposicao ao Perito

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

26/08/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0818779-89.2021.8.23.0010 

 

 

 

TARCICIO FERNANDO BATISTA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face de Despachos de Eps. 14.1 e 25.1. 

 

A parte Requerente está ciente do deferimento 

da AJG e da Produção de Prova Pericial, e estando ciente do referido 

despacho, a parte Requerente não apresentará quesitos complementares, bem 

como, no momento não se faz presente, a necessidade de impugnação do(a) r. 

Expert indicado(a), tão pouco sugerir assistente técnico. 

 

Em complementação ao parágrafo anterior, 

deverá o(a) r. expert realizar avaliação médica levando em consideração as 

características inerentes a este pleito, conforme a praxe nos casos paradigma, 

tais como: 

 

1) tipo de lesão(ões) 
apresentada/identificada(s) na periciada; 
2) nexo causal entre o acidente 
noticiado na inicial e a(s) lesão(ões) e demais 
limitações decorrentes do referido acidente; 
3) se a(s) lesão(ões) sofrida(s) pela 
periciada é de molde a deixar sequela(s) que 
resulte(m) na sua invalidez permanente; 
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4) se houve diminuição ou perda de 
função de algum órgão/membro, e se este(s) 
foram lesionado(s) em função de dinâmica 
comum a acidente automobilístico; 
5) se a perda ou diminuição de função 
de algum órgão/membro da Requerente é de 
caráter temporário ou definitivo. E em que 
percentual este órgão/membro está lesionado; 
6) de caso ache necessário, que 
apresente esclarecimentos necessários a 
análise profissional; 
 

Ante ao exposto, AGUARDA o prosseguimento 

do feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 26 de agosto de 2021. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 23/09/2021
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

23/09/2021: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 23/09/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 43) JUNTADA DE

LAUDO (23/09/2021)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

23/09/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/09/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 43) JUNTADA DE LAUDO (23/09/2021)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

23/09/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 06/10/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 43) JUNTADA

DE LAUDO (23/09/2021) e ao evento de expedição seq. 44.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

03/10/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA) em

06/10/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 43) JUNTADA DE LAUDO

(23/09/2021) e ao evento de expedição seq. 45.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

04/10/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(23/09/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. Conc. com laudo

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

04/10/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 
 

 

 

Processo nº 0818779-89.2021.8.23.0010 

 

 

 

TARCICIO FERNANDO BATISTA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face de Ep. 43.1, que versa sobre juntada de 

Avaliação Médica para Fins de Verificação do Grau de Invalidez Permanente. 

 

Desta forma, a parte Autora concorda com a 

avaliação do parecer apresentado no Laudo Técnico, que reconhece o prejuízo 

funcional do membro/segmento afetado do qual aferiu o percentual de 50% 

(Média – Quadril) e 75% (Intensa – Lesão Peniana) conforme a incapacidade 

constatada na ficha de avaliação. 

 

Ante ao exposto, REQUER o regular 

prosseguimento do feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 4 de outubro de 2021. 

 

(Assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 06/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(23/09/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

06/10/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2823239- C3/ 2021-02128/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 Processo n.º 08187798920218230010  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
TARCICIO FERNANDO BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três 
reais e setenta e cinco centavos). 

 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre, que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 25% do quadril, contudo, 

o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 50% do mesmo quadril mais 75% 

de lesão periana, ou seja, quase se equipara à perda completa do seguimento, mesmo inexistindo qualquer 

prova desse agravamento. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que  não  

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

INVALIDEZ POR LESÃO PERIANA 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de 
apurar eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de 
causalidade entre as supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é 
incapaz de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não enquadra 
corretamente a suposta LESÕES PERIANA. 

Deve ser observado que a perícia deve apontar o grau de invalidez da vítima, e não o grau da lesão 
sofrida, como ocorreu no laudo apresentado. 

Além disso, reforça que não existe enquadramento de invalidez para “lesão periana”, conforme 
apontado pelo perito. 

Na hipótese, o perito não elucida a invalidez relacionada ao períneo, conforme estabelecido na tabela 
anexa à Lei 6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece que nos casos de invalidez 
parcial incompleta, será realizado o enquadramento da perda anatômica ou funcional. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas 
acertadamente, sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do 
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valor previsto em lei, ou mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor 
que a de fato apresentada. 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica ao inadmitir indenização quando o autor deixa de provar o 
ônus que lhe compete, consoante é possível aferir do julgado a seguir listado: 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ÔNUS DA 
PROVA. Deve ser julgado improcedente o pedido de cobrança de indenização 
advinda do seguro obrigatório quando o autor não colaciona aos autos prova 
hábil do grau da incapacidade advinda da lesão permanente. Incidência da 
regra descrita no art. 333, I, do CPC. 

(TJ-MG - AC: 10116120033158001 MG, Relator: Cláudia Maia, Data de 
Julgamento: 12/06/2015, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 19/06/2015).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal de Goiás, in verbis: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ÔNUS DA PROVA. 
FATO CONSTITUTIVODO DIREITO DO AUTOR NÃO DEMOSTRADO. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL. PERÍCIA DESIGNADA. NÃO 
COMPARECIMENTO DO AUTOR. 1- À medida do grau de interesse das partes em 
comprovar seus fundamentos fáticos, o Código de Processo Civil dividiu o ônus 
probatório: toca ao autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito; ao 
réu, os fatos impeditivos, modificativos e extintivos. 2- Não tendo o autor 
comprovado o fato constitutivo do seu direito, a improcedência do pedido 
exordial é medida que se impõe. 3- Regularmente designada perícia médica e, 
não tendo o autor diligenciado no sentido de comparecer, mesmo regularmente 
intimado, configura-se seu desinteresse processual na produção de prova que 
lhe competia. 4 APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. (TJGO, 
Apelação Cível nº 01362644320158090011, 4ª Câmara Cível,  Relatora: Des. 
Elizabeth Maria da Silva, Julgado em 15/09/2016).” 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de complementação a indenização à parte autor em relação à 
lesão periana, devendo ser respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez apresentado na esfera 
administrativa subscrita por dois médicos especialistas, visto conforme amplamente demostrado, o 
laudo de fls., pois não enquadra corretamente a invalidez suportada pelo periciando, impondo-se 
que sejam julgados improcedentes os pedidos. 

Caso assim não entenda, requer, seja o ilustre expert intimado a esclarecer e refazer o laudo 
apontando o correto enquadramento da invalidez em questão, conforme previsto na tabela.   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 4 de outubro de 2021. 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 
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Data: 08/10/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

08/10/2021: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 22/10/2021
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0818779-89.2021.8.23.0010

 

 

SENTENÇA

 

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório em razão de acidente de trânsito proposta por

Tarcísio Fernando Batista em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

Afirmou a parte autora que o evento acidentário narrado lhe resultou na debilidade funcional descrita na

inicial.

Relatou que a parte ré efetuou pagamento administrativo pelo sinistro ocorrido (R$ 843,75), o qual,

segundo ela, seria aquém do devido.

Assim, requereu a condenação da parte ré ao pagamento de indenização securitária, no valor de R$

12.656,25.

A inicial veio acompanhada de documentos (EPs 1.2/1.9).

Espontaneamente, a parte ré apresentou resposta escrita (EP 11), sustentando, em síntese, que efetuou o

pagamento do valor exato devido, de acordo com a graduação da lesão diagnosticada.

Determinada produção de prova pericial nos autos (EP 14).

Perícia realizada na parte autora, com o fito de aferir a lesão e a debilidade supostamente gerada, sendo

o respectivo laudo pericial juntado aos autos (EP 43).

Sem impugnação das partes ao resultado do laudo.

É o relatório. Decido.

Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito.

O feito encontra-se pronto para julgamento, prescindindo da produção de outras provas, razão pela qual

passo ao julgamento antecipado do mérito, ao teor do que dispõe o art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Neste passo, cediço é que o seguro obrigatório DPVAT tem por escopo assegurar o pagamento de
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indenização às vitimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por vias terrestres, cobrindo danos

pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso.

O surgimento dessa modalidade de seguro ocorreu com a edição da Lei n. 6.194/74, a qual determina

que todos os proprietários de veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o prêmio relativo ao seguro

DPVAT.

Com efeito, o pagamento obrigatório resguarda às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de

indenização em caso de morte e invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas medicas e hospitalares, ainda

que os responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação devida.

O seguro obrigatório de danos pessoais por veículos automotores de via terrestre (DPVAT) é um seguro

especial de acidentes rodoviários, decorrentes de uma causa súbita e involuntária, destinado as pessoas transportadas ou

não, inclusive o próprio segurado, que venham a ser lesadas por veículos em circulação.

Sua finalidade principal é estabelecer a garantia de uma indenização mínima ao lesado, estabelecida

segundo valores previamente delimitados.

Frise-se que a Lei n. 11.482, de 31.05.2007, limitou o valor correspondente à indenização por acidentes

com veículos automotores, ocorridos após a sua entrada em vigor, em R$ 13.500,00.

Nesse contexto, convém ressaltar que o STJ, de forma unânime, assentou o entendimento de que a

indenização deve ser arbitrada proporcionalmente ao grau de invalidez do beneficiário, de acordo com a súmula n. 474.

Para a aplicação da tabela gradativa de invalidez a avaliação deve ser aferida no caso concreto,

avaliando-se em cada situação qual a repercussão da lesão na esfera individual da vítima do acidente, com observância

das diretrizes preconizadas pela Constituição Federal, fundamentando-se cada julgamento (art. 93, IX, da CF).

Na hipótese em tela, o laudo de lesão corporal juntado no EP 43 explicitou que houve invalidez

funcional permanente, parcial e incompleta, média do quadril e intenso da estrutura pélvica  (lesão peniana) da parte

autora.

A tabela adotada pela legislação de regência apresenta para o caso de lesão no quadril o valor de R$

3.375,00, ou seja, 25% do teto da indenização legal (R$ 13.500,00); e o montante de R$ 13.500,00, para a hipótese de

debilidade na estrutura pélvica (100%).

No presente caso, tem-se que a parte deve ser indenizada em 50% do valor estipulado para a primeira

lesão, já que, de acordo com o laudo, a extensão da gravidade foi classificada como “média”.

Já para o segundo dano, a indenização deverá ser em 75% da quantia prevista para a segunda lesão,

visto que o laudo apontou o grau de gravidade como “intensa”.

Desta feita, considerando o segmento corporal afetado e a gravidade das lesões, tenho que a indenização

sobre a  (quadril) deverá ser suportada no valor de  (25% de R$ 13.500,00).primeira lesão R$ 1.687,50

Por sua vez, a  (estrutura pélvica) deverá ser indenizada no importe de segunda lesão R$ 10.125,00 

(75% de R$ 13.500,00).

Efetuando-se o somatório das indenizações devidas, perfaz-se o montante de R$ 11.812,50.

Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos expostos, acolho em parte o pedido formulado
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na inicial, julgando , extinguindo o processo com resolução de mérito, naparcialmente procedente a pretensão autoral

forma do art. 487, inciso I, do CPC, para  a parte ré ao pagamento de condenar R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e

, acrescidos de juros legais de mora de 1% (a.m.), a partir da citação válida nos autos,doze reais e cinquenta centavos)

além de correção monetária, pelo índice oficial deste Tribunal, a contar da data do evento danoso.

Sem ressarcimento de despesas processuais, pois a parte autora é beneficiária de gratuidade de justiça,

não havendo, pois, adiantamento de recolhimento de custas nos autos.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários de sucumbência, fixados em valor equivalente a 10%

sobre o valor da condenação, nos termos do § 2.º do art. 85 do Código de Processo Civil.

Se for o caso, expeça-se o respectivo alvará (ou transferência bancária) de levantamento dos honorários

periciais.

Intimem-se.

Transitada esta decisão em julgado, certifique-se e arquive-se, sem prejuízo de eventual reabertura do

trâmite para cumprimento de sentença, o qual deverá ocorrer em uma das varas de execução cível desta comarca.

 

 

Boa Vista, quinta-feira, 21 de outubro de 2021.

 

Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(assinado digitalmente - sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 23/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 51) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A

AÇÃO (22/10/2021)

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

23/10/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 51) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (22/10/2021)

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

23/10/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/11/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/11/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 51) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (22/10/2021) e ao evento de expedição seq. 53.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

02/11/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/11/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA) em

03/11/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 51) JULGADA PROCEDENTE

EM PARTE A AÇÃO (22/10/2021) e ao evento de expedição seq. 52.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

03/11/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/11/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM

PARTE A AÇÃO (22/10/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2823239‐ C3/ 2021‐02128/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08187798920218230010 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. decisão exarada  , verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 
dos  presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a matéria, mas  afastar  os  vícios 
constatados no julgado. 

RAZÕES DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ocorre  que  na  presente  demanda  que  já  houve  pagamento  administrativo  no  caso  em  tela,  a  Embargante, 
reitera que o pagamento foi realizado em favor do Embargado, conforme consta dos documentos acostados – 
isto, após meticulosa análise da documentação apresentada foi liberado o valor da indenização na monta de R$ 
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), trazemos a colação o comprovante de 
pagamento, vejamos: 
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Portanto, necessária a apreciação das provas  trazidas ao processo pela ora Embargante, uma vez que não  foi 
considerado pelo juízo sentenciante que o pagamento administrativo ora noticiado. 

Destaca‐se que o seguro DPVAT é alvo de fraudes a  todo  instante! Não que seja o caso desses autos, mas as 
evidencias se relevam como tentativa da requerente em receber valor além do estabelecido por lei, ocultando o 
fato  de  já  ter  recebido  a  quantia  de  de  R$  843,75  (oitocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  setenta  e  cinco 
centavos)na via administrativa. 

Ressalte‐se  que  a  Embargante  não  está  se  omitindo  ou  procrastinando  na  presente  demanda,  muito  pelo 
contrário, busca a veracidade dos fatos, para a perfeita aplicação da justiça. 

De  acordo  com  os  documentos  anexados  pela  Embargante,  nota‐se  que  o  pagamento  da  indenização  ora 
pleiteada já foi objeto de análise e pagamento em sede administrativa. 

Assim requer seja abatido da conenacao o pagamento adm 

DO PEDIDO 

Diante do exposto,  requer sejam acolhidos e providos os presentes Embargos Declaratórios, enfrentado‐se os 
pontos  omissos  suscitados,  conferido‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de  consequência modificativos,  para  o 
fim de prover  integralmente, para que sobre eles  se pronuncie esse  Ilustre  Julgador,  tudo por  ser medida de 
direito e justiça. 

Outrossim, informa a embargante que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que 
seja feita a devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações, a fim 
de evitar violação ao direito constitucional da ampla defesa e contraditório. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 4 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451‐A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 ‐ OAB/RR 
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Data: 10/11/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 56) JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO (08/11/2021)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO
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Data: 22/11/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA) em

22/11/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 56) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (08/11/2021) e ao evento de expedição seq. 57.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 22/11/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM

PARTE A AÇÃO (22/10/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ciência de Decisão/Acórdão
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Avenida São Joaquim, nº 232, Bairro Dr. Silvio Leite, Boa Vista/RR – Fone: (95) 99169-0810 E-
mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br Site: www.thiagoamorim.adv.br  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0818779-89.2021.8.23.0010 

 

 

 

TARCICIO FERNANDO BATISTA, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

MANIFESTAR que está ciente do r. Decisum (Ep. 51.1), e concordando com o 

mesmo, não pretende interpor recurso. 

 

Ante ao exposto, requer prosseguimento do feito 

para o devido cumprimento por parte da Requerida, quanto ao pagamento dos 

valores a título de indenização decorrente de acidente de trânsito. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 22 de novembro de 2021. 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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Data: 29/11/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTRA-RAZÕES

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (08/11/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contrarrazoes de Embargos
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0818779-89.2021.8.23.0010 

 

 

 

TARCICIO FERNANDO BATISTA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apesentar regular  

 

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

do qual fora oposto pela Requerida no evento de Ep. 56.1, e tempestivamente 

o Embargado apresenta suas razões de oposição ao ora pleiteado pela 

Embargante. 

 

I. Dos Fatos Alegados 

Em sede de Embargos, a Embargante aduz 

que o respeitável Juízo em seu Decisum, que condena a Seguradora ao 

pagamento do valor de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos), deixou de reduzir a quantia do qual fora realizado 

pagamento em sede administrativa. 

 

Desta forma, a Embargante requer que haja 

pronunciamento sobre ponto em específico, por parte deste r. Juízo. 
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II. Das Razões 

De fato, em que pese haver procedência do 

pleito, cabe razão à alegação da Embargante, pois realmente não ocorreu a 

devida redução da quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos) paga pela Requerida, do qual fora informado pelo 

Requerente no Ep. 1.9. 

Sem maiores delongas, o Embargado não 

apresenta objeção ao suscitado pela Embargante, por ser questão de justiça. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 29 de novembro de 2021. 

 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR 515 – A 
OAB/PR 62.590 D
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Data: 30/11/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Guia de Arrecadacao Judiciaria

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2823239- C3/ 2021-02128/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo n.º 08187798920218230010

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove TARCICIO FERNANDO BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer 
a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado DIEGO 
PAULI, 858 , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

BOA VISTA, 26 de novembro de 2021.

João Barbosa
OAB/RR 451-A

DIEGO PAULI
858 - OAB/RR
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

CASO A PARTE SEJA AMPARADA POR SIGILO PROCESSUAL, O CONTRIBUINTE DEVERÁ PROVAR, OBRIGATORIAMENTE, 
NO PROCESSO DE ORIGEM DESTE PAGAMENTO, AS INFORMAÇÕES DE QUITAÇÃO DESTA GUIA COM A JUNTADA DE 
COMPROVANTE BANCÁRIO CONTENDO O CÓDIGO DE BARRAS DA GUIA.

05.741.060/0001-89

86640000002-6  84350574106-9  02021112200-5  10210068642-1

86640000002-6  84350574106-9  02021112200-5  10210068642-1

0818779-89.2021.8.23.0010

0818779-89.2021.8.23.0010

01.   CUSTAS FINAIS

22/11/2021R$ 284,35

22/11/2021

R$ 284,35

51669-4

51669-4 R$ 284,35

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.21.0068642

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 12.656,25

R$ 12.656,25

05.741.060/0001-89

010.21.0068642

R$ 284,35
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Data: 01/12/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO
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Data: 11/01/2022
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0818779-89.2021.8.23.0010

 

DECISÃO

 

Tratam-se de embargos de declaração (EP 56) opostos por Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT em face da sentença proferida no EP 51.

Afirma o embargante que o referido decisum possui omissão vez que a sentença omitiu o fato da parte
autora ter recebido administrativamente o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos).

Decido.

A lei vigente do Código de Processo Civil em seu art. 1.022 prescreve que:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;

erial.III – corrigir erro mat

Na espécie, entendo que a omissão deve ser sanada, pois, de fato, o autor recebeu em sede
administrativa o valor acima apontado.

Sendo assim, acolho os embargos opostos no EP 56 para julgar parcialmente procedente a pretensão
autoral, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, para condenar a parte ré
ao pagamento de R$ 10.968,75 (dez mil novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), acrescidos de juros
legais de mora de 1% (a.m.), a partir da citação válida nos autos,  além de correção monetária, pelo índice oficial deste
Tribunal, a contar da data do evento danoso.

Intimem-se eletronicamente.
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Boa Vista, terça-feira, 11 de janeiro de 2022.

 

Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(assinado digitalmente - sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 12/01/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 63) CONCEDIDO O

PEDIDO     (11/01/2022)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

12/01/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/01/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 63) CONCEDIDO O PEDIDO     (11/01/2022)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

12/01/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/01/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 63) CONCEDIDO O PEDIDO    (11/01/2022 18:10:06).

Identificador do Cumprimento: 0002

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - formulário de alvará perito
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 12/01/2022 11:17 .: SisconDJ :.

https://172.16.1.38/portalsiscondj/pages/mandado/pagamento/exibir/14601 1/1

SISCONDJ Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá 
Sra. 
JUCINELMA SIMOES CARVALHO
 - f3010120
, última visita em
10/01/2022, 17:40hs




Operação realizada com sucesso.




Alvará Finalizado
- 20220112111734016208

Processo
Número do Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010

Jurisdição: Boa Vista

Órgão/Vara: 2ª VARA CÍVEL

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor TARCICIO FERNANDO BATISTA 032.873.472-17

Adv. Autor Thiago Amorim dos Santos

Réu Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a 09.248.608/0001-04

Adv. Réu João Barbosa






Solicitações do Alvará

Número da

Solicitação
Número da Conta Parcela Beneficiário Valor Solicitação R$ Situação Ações

1 VITOR PARACAT
SANTIAGO 200,00 Finalizado1100118070268 1
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Data: 12/01/2022
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 24/01/2022 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63)

CONCEDIDO O PEDIDO     (11/01/2022) e ao evento de expedição seq. 64.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

12/01/2022: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/01/2022
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Alvará

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

13/01/2022: JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ.
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Página 1

1100118070268 0000Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
719.674.602-30CPF/CNPJ Beneficiario:
VITOR PARACAT SANTIAGOBeneficiario.........:
VITOR PARACAT SANTIAGOTitular Conta........:
00.000.005.297-3Conta/Dv.............:

MONTE RORAIMANome Agência.....:250Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.01.2022Calculado em.....:203,90Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

12/05/202212/01/2022
Data de ValidadeData de Expedicao
9.248.608/0001-04032.873.472-17
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOTARCICIO FERNANDO BATISTA
ReuAutor

08187798920218230010
Numero do Processo

2 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA
Vara/ServentiaComarca

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA - RR
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20220112111734016208 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 12/01/2022 11:17 por JUCINELMA SIMOES CARVALHO
Finalizado em 12/01/2022 11:17 por JUCINELMA SIMOES CARVALHO
Assinado em 12/01/2022 13:23 por ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES
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Data: 19/01/2022
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA) em

24/01/2022 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) CONCEDIDO O PEDIDO

(11/01/2022) e ao evento de expedição seq. 65.

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

19/01/2022: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/01/2022
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE TARCICIO FERNANDO BATISTA 

Complemento: Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (11/01/2022)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

19/01/2022: RENÚNCIA DE PRAZO DE TARCICIO FERNANDO BATISTA .
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Data: 27/01/2022
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Cumprimento de Sentenca-Execucao

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

27/01/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 3625-0238 / 
99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br Site: www.thiagoamorim.adv.br  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0818779-89.2021.8.23.0010 

 

 

 

TARCICIO FERNANDO BATISTA, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu advogado, MANIFESTAR-SE, e fazer constar o 

que seguinte pedido: 

 

Conforme sentença proferida por este r. Juízo, do 

qual Julgou Parcialmente Procedente a pretensão autoral (Ep. 51.1) e 

complementada pelo acolhimento de Embargo conforme Ep. 63.1, ao 

estabelecer que seja cumprido pela Requerida o pagamento de R$ 10.968,75 

(dez mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), 

acrescidos ainda de honorários advocatícios estabelecidos no percentual de 

10% sobre o valor da condenação. 

 

Contudo, após consulta aos autos do pleito, verifica-

se que a Requerida ainda não cumpriu com o estabelecido no r. decisum e por 

conseguinte, quedou-se inerte até o presente momento. 

 

E tão logo seja cumprida, que seja deferida a 

expedição de alvará autorizando levantamento dos valores determinados na 

sentença, qual seja R$ 10.968,75 (dez mil, novecentos e sessenta e oito reais 

e setenta e cinco centavos), que após correção monetária, acréscimo de juros, 

sendo cumprido até a presente data (hoje), encontra-se atualmente no valor de 
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R$ 13.671,07 (treze mil, seiscentos e setenta e um reais e sete centavos), 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

 

 

De forma complementar, requer que o pagamento 

de honorários advocatícios estabelecidos no percentual de 10% (dez por 

centos) sobre o valor da condenação, que encontra-se em R$ 1.367,11 (um 

mil, trezentos e sessenta e sete reais e onze centavos), seja expedido em 

alvará diverso do valor da condenação da Requerida. 

 

Sustenta tal pedido no fato de ser difícil a relação 

cliente-advogado quando o esperado alvará é sacado, eis que os clientes, 

presumidamente não possuem conhecimento técnico e não compreendem que 

os honorários sucumbenciais pertencem à seu patrono. 

 

DOS PEDIDOS 
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Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) que seja intimada a Requerida quanto ao 

imediato cumprimento do r. decisum, nos termos do art. 523 do CPC/15, sob 

pena de acréscimo de multa e honorários, estabelecidos no §1° do art. 523, 

CPC/15; 

b) Que a Requerida cumpra o pagamento do 

valor de R$ 10.968,75 (dez mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e 

cinco centavos), que após corrigidos monetariamente pela Tabela do TJRR a 

partir do evento danoso, acrescidos de juros legais desde a citação, sendo 

cumprido até a presente data (hoje), encontra-se atualmente no valor de R$ 

13.671,07 (treze mil, seiscentos e setenta e um reais e sete centavos); 

c) que o pagamento de honorários advocatícios 

estabelecidos no percentual de 10% (dez por centos) sobre o valor da 

condenação, que encontra-se em R$ 1.367,11 (um mil, trezentos e sessenta 

e sete reais e onze centavos), seja expedido em alvará diverso do valor da 

condenação da Requerida; 

d) até a presente data (hoje) deve cumprir a 

Requerida, o valor total de R$ 15.038,18 (quinze mil e trinta e oito reais e 

dezoito centavos); 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista - RR, 27 de janeiro de 2022. 

 
 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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Data: 11/02/2022
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(11/01/2022)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Anexo 02

 - Anexo 03
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2823239- C3/ 2021-02128/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo n.º 08187798920218230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove TARCICIO FERNANDO BATISTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado DIEGO 
PAULI  858, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

BOA VISTA, 10 de fevereiro de 2022.

João Barbosa
OAB/RR 451-A

DIEGO PAULI
858 - OAB/RR
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0 01/02/2022
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

4000134296527

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08187798920218230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

31/01/2022
DATA DA GUIA

2823239
N° DA GUIA

BOA VISTA  2 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 15124,98
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

TARCICIO FERNANDO BATISTA               Fisica 03287347217
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4B8FC587289175DA
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVX6 DASLA ATCGL 6QBVK
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo 0 

Valor Nominal R$ 10.968,75

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2019 a Janeiro/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 14/07/2021 a 31/01/2022

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 823 dias 1,182603

Percentual correspondente 823 dias 18,260332 %

Valor corrigido para 01/01/2022 (=) R$ 12.971,68

Juros(201 dias-6,00000%) (+) R$ 778,30

Sub Total (=) R$ 13.749,98

Honorários (10%) (+) R$ 1.375,00

Valor total (=) R$ 15.124,98

Retornar   Imprimir
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PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 72.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

11/02/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Anexo 03
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Data: 15/02/2022
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 11/02/2022 

Complemento: Para o processo.

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

15/02/2022: TRANSITADO EM JULGADO  EM 11/02/2022 .
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Data: 15/02/2022
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

15/02/2022: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Data: 15/02/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 72) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA PARTE (11/02/2022)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

15/02/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/02/2022
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA) em

25/02/2022 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 72) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA PARTE (11/02/2022) e ao evento de expedição seq. 75.

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

25/02/2022: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/03/2022
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA PARTE (11/02/2022)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Exped. de Alvara - Dados Bancarios BB

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

09/03/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 3625-0238 / 
99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br Site: www.thiagoamorim.adv.br  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo nº 0818779-89.2021.8.23.0010 

 

 

 

 

TARCICIO FERNANDO BATISTA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO referente ao Ep. 72 (Juntada de Petição de 

Manifestação da Parte), e requerendo o que se segue: 

 

Estando a parte Autora ciente da juntada do 

comprovante de Pagamento, e concordando com os valores ora depositados, 

não será necessária impugnação, decorrente de integral cumprimento do r. 

Decisum exarado no Ep. 51.1 e 63.1. 

 

Desta forma, pugna pelo deferimento de 

expedição de alvará, de valor depositado em conta judicial vinculado ao 

processo em tela, no importe de R$ 15.124,98 (quinze mil, cento e vinte e 

quatro reais e noventa e oito centavos), conforme comprovante de depósito 

de (Ep. 72.1). 

 

Sendo assim, neste ato são apresentados os 

dados bancários, conforme Portaria Conjunta nº 06 do TJRR, para a devida 

transferência do valor disponível em favor da parte Exequente, conforme dados 

de CPF a seguir, do qual é utilizado pelo escritório deste causídico 

exclusivamente para depósitos: 
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PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 77.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

09/03/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO. Arq: Exped. de Alvara - Dados Bancarios BB
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 3625-0238 / 
99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br Site: www.thiagoamorim.adv.br  

 

 

 

1 – Tipo de Beneficiário: Pessoa Física 

3 – Tipo de Crédito: Conta Corrente 

4 - Agência: 4263-3 (Banco do Brasil) 

5 – Número da Conta: 123481-1 

6- Favorecido: Thiago Amorim dos Santos  

7- CPF: 675.439.602-49 

 

Por fim, após o efetivo saque do referido alvará, e 

efetivas baixas de estilo, que seja realizado o arquivamento dos autos. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 9 de março de 2022. 

 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 77.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

09/03/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO. Arq: Exped. de Alvara - Dados Bancarios BB
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Data: 09/03/2022
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0

09/03/2022: CONCLUSOS PARA DESPACHO.

Página 247



 

Data: 21/03/2022
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

21/03/2022: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0818779-89.2021.8.23.0010

 

DESPACHO 

 

Efetue-se em favor da parte autora (EP 77) transferência eletrônica bancária do valor depositado pela
parte ré (EP 72).

Após, arquivem-se os autos com as devidas baixas no sistema.

 

   Boa Vista, domingo, 20 de março de 2022.

 

Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(assinado digitalmente - sistema CNJ - PROJUDI)
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PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 79.1 - Assinado digitalmente por Angelo Augusto Graca Mendes

21/03/2022: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 30/03/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE FORMULÁRIO DE ALVARÁ

Complemento: Referente ao evento (seq. 79) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(21/03/2022 20:48:02). Identificador do Cumprimento: 0003

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Formulário Alvará

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

30/03/2022: EXPEDIÇÃO DE FORMULÁRIO DE ALVARÁ.
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SISCONDJ Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sra.  JUCINELMA SIMOES CARVALHO  - f3010120 , última visita em 25/03/2022, 11:36hs

Operação realizada com sucesso.

Alvará Finalizado - 20220329085041017971

Processo

Número do Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010

Jurisdição: Boa Vista

Órgão/Vara: 2ª VARA CÍVEL

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor TARCICIO FERNANDO BATISTA 032.873.472-17

Adv. Autor Thiago Amorim dos Santos

Réu Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a 09.248.608/0001-04

Adv. Réu João Barbosa

Solicitações do Alvará

Número da

Solicitação

Número da Conta Parcela Beneficiário Valor Solicitação R$ Situação Ações

1
TARCICIO

FERNANDO
BATISTA

15.124,98 Finalizado4000134296527 1

.: SisconDJ :. https://172.16.1.38/portalsiscondj/pages/mandado/pagamento/exibir/16354

1 of 1 29/03/2022 08:51
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PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 80.1 - Assinado digitalmente por Jucinelma Simoes Carvalho

30/03/2022: EXPEDIÇÃO DE FORMULÁRIO DE ALVARÁ. Arq: Formulário Alvará
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Data: 11/04/2022
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Alvará

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

11/04/2022: JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ.
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Página 1

4000134296527 0000Conta/Pcl Resgatada..:
675.439.602-49CPF Procurador.......:
THIAGO AMORIM DOS SANTOSProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
032.873.472-17CPF/CNPJ Beneficiario:
TARCICIO FERNANDO BATISTABeneficiario.........:
THIAGO AMORIM DOS SANTOSTitular Conta........:
00.000.123.481-1Conta/Dv.............:

ASA BRANCANome Agência.....:4263Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
29.03.2022Calculado em.....:15.284,66Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

27/07/202229/03/2022
Data de ValidadeData de Expedicao
9.248.608/0001-04032.873.472-17
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOTARCICIO FERNANDO BATISTA
ReuAutor

08187798920218230010
Numero do Processo

2 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA
Vara/ServentiaComarca

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA - RR
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20220329085041017971 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 29/03/2022 08:50 por JUCINELMA SIMOES CARVALHO
Finalizado em 29/03/2022 08:50 por JUCINELMA SIMOES CARVALHO
Assinado em 31/03/2022 18:22 por ANGELO AUGUSTO GRACA MENDES
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PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 81.1 - Assinado digitalmente por Jucinelma Simoes Carvalho

11/04/2022: JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ. Arq: Alvará
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Data: 11/04/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 81) JUNTADA DE COMPROVANTE DE

ENTREGA DE ALVARÁ (11/04/2022)

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 82.0

11/04/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/04/2022
Movimentação: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 83.0

11/04/2022: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE.
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Data: 14/04/2022
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de TARCICIO FERNANDO BATISTA) em

18/04/2022 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 81) JUNTADA DE

COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ (11/04/2022) e ao evento de expedição seq. 82.

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 84.0

14/04/2022: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/04/2022
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE TARCICIO FERNANDO BATISTA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE ALVARÁ

(11/04/2022)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0818779-89.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 85.0

14/04/2022: RENÚNCIA DE PRAZO DE TARCICIO FERNANDO BATISTA .
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